
 
 

   ROGER WENNING Leiloeiro Público Oficial  AARC 340    

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------        
Rua Ângelo Slomp, nº 408, Bairro Sumaré, RIO DO SUL, SC. CEP 89.165 714 
WWW.LEILOESREI.COM.BR   (47) 9 8886 0512     contato@reidosleiloes.com.br. 

 

1 

 
EXCELENTÍSSIMO(a) SENHOR(a) PREFEITO(a) E PARA SENHOR(a) PROCURADOR(a), 

DIGNÍSSIMA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA DE  IBIAM, SC. 
COM CÓPIA PARA O MINISTÉRIO PÚBLICO E O TCE DE SC. 

 
Pelo presente, Roger Wenning, Leiloeiro Público Oficial, matrícula AARC nº 340, com 
endereço gravado nesta página, vem respeitosamente à presença de Vossas Excelências, 
oferecer, na forma da Lei, com base nos arts. 74 §2º e 75, CF e demais Leis, oferecer, 

 

RECURSO COM APONTAMENTOS DE IRREGULARIDADES NO  
PROCESSO LICITATÓRIO N. 134/2023, CREDENCIAMENTO 006/2023 

 

1) Acudindo ao chamamento do certame licitacional susografado, o IMPUGNANTE 
tomou ciência dos seus termos, para que participasse do certame os Leiloeiros Oficiais 
Credenciados na JUCESC. 

 

2) Ocorre que, de forma muito equivocada, a análise das regras condicionantes ao 
Credenciamento revelaram-se por demais restritivas, fato que não pode prosperar pelos 
motivos de fato e de direito que passo a expor. 
 

3) Administração Municipal cometeu equívocos e, talvez sem intenção maior, 
desrespeitou o que diz a Lei de Licitações, aliás, com uma clareza Solar. 
 

4) Em total contradição com a norma constitucional e legislação licitatória, o referido 
edital possui vícios, a saber: 
 

05 = ITENS IRREGULARES DO EDITAL: 
 

8.6. - Após análise da documentação dos participantes e verificada a sua regularidade, elaborará uma 
lista de habilitados e observará o CRITÉRIO DE ANTIGUIDADE (artigo 42, do Decreto n. 21.981/32), sendo 
que logo após a Comissão elaborará o rol de credenciados, tendo em vista que a relação numerada 
obedecerá ao critério de ordem do mesmo. 
 
 8.7 - O leiloeiro que rejeitar a designação ou tiver sido suspenso/impedido de realizar leilões, perderá a 
sua vez, situação em que será chamado o próximo na ordem de ANTIGUIDADE. 
 
8.8 - Havendo descredenciamento de leiloeiro, sua posição será ocupada pelo próximo na ordem de 
ANTIGUIDADE. 
 
8.9 - O primeiro leilão será atribuido ao leiloeiro oficial mais antigo que atenda as 
exigências mínimas de execução definidas pela Administração neste Edital. O leilão 
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seguinte será atribuído ao leiloeiro segundo colocado nesse critério, e assim 
subsequentemente até o final da lista. 

 
10 – DO CONTRATO 

 
10.1 - Concluído e homologado a escolha, o leiloeiro credenciado, obedecida a ordem de ANTIGUIDADE, 
será convocado para celebrar o Contrato de Prestação de Serviços, conforme Minuta constante no ANEXO 
VII deste edital. 

 
10.3 - O leiloeiro oficial escolhido de acordo com o critério de antiguidade deverá comparecer para 
celebrar o Contrato de Prestação de Serviços no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do 
recebimento da comunicação. 

 
5.1) ILEGALIDADE DOS ITENS 8.6, 8.7, 8.8, 8.9, 10, 10.1, e 10.3, DO EDITAL:  
 
O cerne da questão reside na adoção do critério de ANTIGUIDADE para a contratação de 
leiloeiro oficial pela Administração Pública, no caso de alienação, por leilão, uma vez que 
existe controvérsia se o referido artigo foi recepcionado pela Constituição da Republica de 
1988.  
 
5.2) O nosso Egrégio Tribunal de Contas da União, fundamentado no Parecer 
nº 48/2012/DECOR/CGU/AGU, considera que na contratação do leiloeiro oficial 
não se pode levar em consideração o art. 42 do Decreto nº 21.981/32, porque 
ele não foi recepcionado pela Constituição da República de 1988, ou seja, não 
pode prevalecer na escolha do leiloeiro oficial, a distribuição rigorosa de escala 
de antiguidade, a começar pelo mais antigo, devendo-se valer do procedimento 
licitatório do tipo menor preço. 
 
5.3) Cumpre anotar que tal entendimento também encontra respaldo no Tribunal 
Regional Federal da Segunda Região, que em decisão na Ação Civil Pública nº 
200850010155850, assim manifestou:  
 
ADMINISTRATIVO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - CONTRATAÇÃO DE LEILOEIRO OFICIAL PELA EMPRESA BRASILEIRA 
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - NECESSIDADE DE LICITAÇÃO - ART. 37, INCISO XXI, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL- ART. 2º DA LEI 8.666/93.I - A contratação de leiloeiros oficiais pela Empresa Brasileira de Correios 
e Telégrafos - ECT não se enquadra na hipótese de inexigibilidade de licitação proclamada no art. 25 da Lei 
nº 8.666/93.II - O Decreto nº 21.981/32 foi editado com a finalidade de regulamentar a profissão de 
leiloeiro. A regra nele estabelecida, consistente no dever de as Juntas Comerciais organizarem lista de 
antiguidade destes profissionais (art. 41), é plenamente válida e atende às necessidades da aludida 
categoria. A dicção do art. 42, contudo, ao dispor que "nas vendas de bens moveis ou imóveis pertencentes 
à União e aos Estados e municípios, os leiloeiros funcionarão por distribuição rigorosa de escala de 
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antiguidade, a começar pelo mais antigo", estabelece uma restrição incompatível com o preceito insculpido 
no art. 37, XXI, da Carta Magna, segundo o qual, ressalvados os casos especificados em lei, a Administração 
Pública, para contratar com o ente privado - e o leiloeiro se enquadra neste conceito -, deve se valer de 
procedimento licitatório.  III - Recurso desprovido. (Grifamos)  
 
5.4) O Tribunal de Contas de Minas Gerais, conforme decisão no Processo de Denúncia nº 
724.834, cuja ementa transcrevo, entende que:  
 
EMENTA: DENÚNCIA – PREGÃO PRESENCIAL – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LEILOEIRO OFICIAL – 1) ESCALA 
OU REVEZAMENTO DE LEILOEIRO PREVISTA NO DECRETO 21981/32 –NÃO RECEPÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO 
DA REPÚBLICA DE 1988 – CRITÉRIO DEJULGAMENTO MENOR FATOR – POSSIBILIDADE DE GANHOS 
FINANCEIROS EM FACE DECIRCUNSTÂNCIAS DE MERCADO FAVORÁVEIS – MODALIDADE AMPLAMENTE 
ADOTADA NAADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS – 2) PROJETO BÁSICO –AUSÊNCIA 
DE PREVISÃO NO EDITAL – QUESTÃO RELACIONADA À FASE INTERNA DO CERTAME - § 2º DO ART. 40 DA LEI 
DE LICITAÇÕES – DISPOSITIVO EXEMPLIFICATIVO, NÃOVINCULANTE, DE INTERPRETAÇÃO CASO A CASO – 
RATIFICAÇÃO DA NECESSIDADE E DA IMPORTÂNCIA DA ESTIMATIVA E DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS EM 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA – INDISPENSABILIDADE (ART. 7º, § 2º, DA LEI 8666/93) – 3) OMISSÃO DO 
NÚMERO DA LICITAÇÃO NA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO – CONDIÇÃO INDISPENSÁVEL PARA 
VALIDAÇÃO DO ATO – CONTRATAÇÃO JÁ FORMALIZADA NO CASO, NOVA PUBLICAÇÃO SUPRE A FALHA 
ANTERIOR – IMPROCEDÊNCIA DE ITENS DENUNCIADOS – RECOMENDAÇÃO AO GESTOR. (Grifamos). 
 
5.5) Em nosso TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA, JÁ SE DECIDIU: 

 
Agravo de Instrumento n. 0032897-82.2016.8.24.0000, de Herval d'Oeste Relator: Desembargador João 
Henrique Blasi, AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. EDITAL DE CREDENCIAMENTO (N. 
002/2016), PARA LEILOEIRO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE HERVAL. D'OESTE. INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE 
PROVIMENTO. LIMINAR PARA SUSPENDER O ANDAMENTO DO CERTAME. CONTRATAÇÃO POR ANTIGUIDADE A TEOR 
DO ART. 42 DO DECRETO N. 21.981/32, QUE REGULAMENTOU A PROFISSÃO DE LEILOEIRO. ÉDITO AFRONTOSO AOS 
PRECEITOS CONSTITUCIONAIS (ART. 37, XXI,  DA CF/88) E LEGAIS (ART. 2º DA LEI 8.666/93) DE REGÊNCIA. RECURSO 
PROVIDO. "O art. 42 do Decreto nº 21.981/32, ao dispor que a administração pública pode contratar de 
forma direta o leiloeiro mais antigo, não foi recepcionado pela CF (art. 37, XXI) e é contrário ao 
ordenamento infraconstitucional vigente (Lei nº 8.666/93)" (TJSC - Agravo de Instrumento n. 0155970-28. 
2015.8.24.0000, de São José, rel. Des. Gilberto Gomes de Oliveira, j. 21.3.2017), razão pela qual deve ser 
determinada a suspensão do certame deflagrado pelo Edital de Credenciamento n. 002/2016, destinado à 
escolha de leiloeiro oficial para o Município agravado. Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo 
de Instrumento n. 0032897-82.2016.8.24.0000, da comarca de Herval d'Oeste, Vara Única, em que é 
agravante Sindileisc - Sindicato dos Leiloeiros Públicos Oficiais do Estado de Santa Catarina e agravado 
Município de Herval d'Oeste. A Segunda Câmara de Direito Público decidiu, à unanimidade de votos, dar 
provimento ao recurso para determinar a suspensão do certame deflagrado pelo Edital de Credenciamento 
n. 002/2016 do Município agravado. Para conferir o original, acesse o site 
https://esaj.tjsc.jus.br/pastadigital/sg/abrirConferenciaDocumento.do, informe o processo 0032897-
82.2016.8.24.0000 e código P00000007O8QR. Gabinete Desembargador João Henrique Blasi.  Florianópolis, 
31 de outubro de 2017. Desembargador João Henrique Blasi. 
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Nº de Processo 03008483920198240054, Órgão Justiça Estadual, Cidade Rio do Sul, VaraVara da Fazenda 
Pública, Vara da Fazenda Pública e Acidentes do Trabalho e Registros Públicos – Relação TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DE SANTA CATARINA - COMARCA DE RIO DO SUL, JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA FAZENDA 
PÚBLICA, ACIDENTES DO TRABALHO E REGISTROS PÚBLICOS - 100% 
DIGITAL JUIZ(A) DE DIREITO LEANDRO ERNANI FREITAG, ESCRIVÃ(O) JUDICIAL JULIANA GAUCHE MERINI, 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS. RELAÇÃO Nº 0303/2019.(........). Processo 0300848-
39.2019.8.24.0054 - Mandado de Segurança – Edital - Impetrante: Sindileisc-sindicato dos Leiloeiros 
Públicos Oficiais. do Estado de Santa Catarina - Impetrado: Prefeito do Município de Presidente Nereu/sc - 
Ante o exposto, concedo parcialmente a segurança, para reconhecer a inaplicabilidade do critério 
de antiguidade previsto nos itens 9.1 e 9.2 do Edital de Chamamento Público n. 5/2019 do 
Município de Presidente Nereu/SC. A Fazenda Pública é isenta das custas processuais, consoante arts. 
33 e 35, h, da LCE 156/1997. Sem honorários (art. 25, Lei n. 12.016/2009; Súmula n. 512, STF; Súmula n. 
105, STJ). Sentença sujeita a reexame necessário (art. 14, § 1º, Lei n. 12.016/2009).  

 
5.6) Reconheça – se que o decreto n° 21.981/1932 foi editado durante o governo 
Provisório de Getúlio Vargas, sendo resultante do exercício do poder legislativo pelo 
Executivo. Forçoso reconhecer, contudo, que a legislação ordinária deve sucumbir diante 
de NORMA CONSTITUCIONAL que lhe diga o contrário, tal como ocorre no ponto especifico 
pertinente ao modo de escolha, pela administração pública, do leiloeiro oficial a ser 
contratado. 

 
5.7) Pelo exposto, conclui-se que a forma estabelecida pelo art. 42 do Decreto nº 
21891/32, na escolha do Leiloeiro Oficial, contrapõe ao que está estabelecido Lei Geral de 
Licitações e na Constituição da República em seu art. 37, XXI, que estabelece:  
 

Logo, sem delongas, esta impugnação deve prosperar. 
 
6) Nossa Lei Geral de Licitações, trata assim do tema, in verbis: 
 

Art. 3o. A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a 
seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento 
nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios 
básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e 
dos que lhes são correlatos. 
 

§ 1.  É vedado aos agentes públicos: 
 

I - Admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 
condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, 
inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou 
distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de 
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qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto 
do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12 deste artigo e no art. 3o da Lei 
no 8.248, de 23 de outubro de 1991; 
 

7)  Não há poder discricionário do agente da administração em estabelecer nos ditames 
editalícios cláusulas ou condições que não comprometam, restrinjam ou frustrem o seu 
caráter competitivo, há sim ato vinculado, obrigação de agir de acordo com a Lei e fazer 
cumprir o disposto no mesmo para fins de legalidade dos atos. 
 
8) Pelo exposto, conclui-se que a forma estabelecida pelo art. 42 do Decreto nº 21891/32, 
na escolha do Leiloeiro Oficial, contrapõe ao que está estabelecido Lei Geral de Licitações 
e na Constituição da República em seu art. 37, XXI, que estabelece:  

 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios 
de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 
seguinte: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)  
 

9) Assim sendo, uma vez que, nas contratações realizadas pela Administração Pública devem ser 
considerados os princípios constitucionais e a Lei nº 8.666/93, entendemos que exige, a princípio, a 
licitação deve respeitar os princípios basilares que regem a própria Administração Pública insculpidos na 
Constituição da República de 1988, e na Lei de Licitações, Lei nº 8.666/32, e seus regulamentos posteriores, 
para que a efetivação de suas contratações respeitem a isonomia, a ampla competividade e a proposta 
mais vantajosa.  
 
10) Desta forma, Excelentíssimos Senhores e Senhoras, resta cristalino que os critérios fixados pelo 
município podem dar conotação de privilégio a um ou outro profissional, podendo também dar conotação 
de que poderá haver direcionamento na contratação do leiloeiro, (o que não queremos crer) ferindo de 
morte os princípios da legalidade e da isonomia, afrontando, diversos artigos Constitucionais e da Lei 
Federal nº 8.666/93. Não cremos que a Administração deste Município queira continuar cometendo ou 
permanecendo com estes equívocos em seu edital. 

11) EXCELÊNCIAS: Os municípios de CAXAMBU DO SUL, CANELINHA, GUABIRUBA, MONTE 
CARLO, SANGÃO, PRAIA GRANDE, SANTA ROSA DO SUL, NOVA TRENTO 
https://www.novatrento.sc.gov.br/uploads/1416/arquivos/2314596_Edital_PL_128___CH_
002___Credenciamento_Leiloeiro___RETIFICADO_II.pdf , (algumas cópias anexas), avisados 
por este e por outros recorrentes, ELIMINARAM OU MODIFICARAM ESTES ITENS e 
realizaram ou estão por realizar suas licitações, de forma correta.  Há tempo hábil para a 
modificação. 
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II - DOS PEDIDOS: 
 

Diante do exposto, considerando a importância das questões suscitadas, a supremacia do 
Interesse Público, bem como dos princípios basilares da Administração Pública, em 
especial, a Legalidade, a Transparência, a Moralidade e a Razoabilidade, REQUEREMOS: 
 
A)  Que seja conhecidos os Apontamentos apresentados diante destas razões e fatos 
até aqui expendidos e para evitar discussões no mundo jurídico, já abarrotado de 
processos, REQUEREMOS também que o presente APONTAMENTO seja conhecido e 
processado na forma da lei, e, ao final, providos tudo para o fim de ver reconhecido o 
direito dos licitantes de participar da referida licitação em condições de igualdade, pelas 
razões fundamentadas na presente impugnação, até para evitarmos desgaste da 
Administração Municipal perante ao  Ministério Público, Tribunal de Contas do Estado de 
Santa Catarina, que poderá converter em representações e parar a marcha processual da 
Licitação aqui tratada. É o que buscamos evitar.  
 

B) Que sejam MODIFICADOS OU RETIRADOS OS ITENS 8.6, 8.7, 8.8, 8.9, 10, 10.1, e 
10.3 do Edital, por serem ilegais conforme a legislação, doutrina e jurisprudência.  

 

C) SUGERIMOS que após a conferência dos documentos em Sessão Pública já 
marcada, seja realizado SORTEIO NÃO ELETRONICO COM OS HABILITADOS, de forma a 
dar transparência e oportunidade aos interessados em todo certame. 
 
            Nestes termos, pede deferimento. 
 
            Estado de Santa Catarina, (SC), 13 de novembro de 2.023. 
 
 
 

Roger Wenning 
Leiloeiro Oficial, Matr AARC 340 

 
 

 
ANEXOS: DECISÕES JUDICIAIS E ADMINISTRATIVAS DE OUTROS 
MUNICÍPIOS. 
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DECISÃO DO MUNICÍPIO DE HERVAL DO OESTE, APÓS 
“PUXÃO DE ORELHAS” DO JUDICIÁRIO E DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO. 
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DECISÃO MUNICÍPIO DE ARABUTÃ 
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MANADADO DE SEGURANÇA CONTRA O MUNICÍPIO DE PRES. CASTELLO BRANCO 
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